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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 33, de 13 de janeiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na coordenação 
e fiscalização da execução do contrato de projeto de 
pesquisa patrocinado do Complexo Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria n.202, de 31 de março de 2025, resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para aturem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato de projeto de pesquisa patrocinado em conformidade com a 
Norma SEI nº9/2023/SUP/CHC-UFPR-Ebserh e Termo de Cooperação que entre si celebram o 
Complexo Hospital De Clínicas Da Universidade Federal Do Paraná - CHC-UFPR/EBSERH e a 
Fundação Da Universidade Federal Do Paraná Para O Desenvolvimento Da Ciência, Da Tecnologia E 
Da Cultura – FUNPAR, conforme segue: 
 
Processo nº 23759.025028/2025-59, Projeto de Pesquisa Patrocinada Patrocinador: SOCIEDADE 
BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 
Objeto: Eficácia e segurança de uma estratégia combinada de tratamento intensivo inicial com 
finerenona e inibidor de SGLT2 em pacientes hospitalizados com insuficiência cardíaca 
(CONFIRMATIONHF) 
Coordenador: Giulio Cesar Gequelim. 
CPF/MF nº: *** 547.539- ** 
Fiscal Técnico: : Andrea Maciel de Oliveira Rossoni 
CPF/MF nº : ***.329.755-** 
 

Art. 2º Compete ao Coordenador: 
a. Apresentar com antecedência mínima de 90 dias da data pretendida para o início, as propostas 
de projeto de pesquisa patrocinada da Instituição devidamente instruídas para a apreciação da 
Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) e demais instâncias envolvidas; excepcionalmente os projetos 
poderão ter seus prazos superiores ou reduzidos, conforme necessidades e prioridades; 
 
b . Compor a equipe do projeto com no mínimo 2/3 de pessoas vinculadas ao CHC-UFPR/Ebserh, 
incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares de pós-graduação, 
pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da 
instituição apoiada, com vínculo formal a programas de pesquisa devidamente registrado no 
hospital ou na UFPR; 
 
c . Excepcionalmente, apresentar justificativa para a apreciação do Colegiado Executivo (COLEX), de 
projetos com participação de pessoas externas à instituição apoiada em proporção superior a 1/3, 
desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados em 
colaboração com as fundações de apoio; 
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d. Acompanhar a tramitação dos processos via Sistema Eletrônico de Informação (SEI), 
respondendo os questionamentos, sempre que houver e inserindo os documentos e eventuais 
ajustes necessários com a maior brevidade possível; 
 
e. Executar o projeto sob sua coordenação dentro dos melhores critérios técnicos 
 
f. de boas práticas, observando a legislação, as normas e os procedimentos relacionados a execução 
do seu projeto, bem como as orientações e manuais da Fundação de Apoio, atinente a cada caso, e 
os prazos e o cronograma estabelecidos no Plano de Trabalho (PT). 
 
g. Ordenar as despesas de seu projeto de acordo com o previsto no PT evitando o pagamento de 
bolsas indevidas ou fora do prazo; 
 
h. Prever a necessidade de aquisição de equipamentos e materiais para o desenvolvimento do 
Projeto, com a devida especificação, tendo ciência de que neste caso será avaliado pela GEP em 
conjunto com o COLEX, a viabilidade da aquisição, tendo em vista a sustentabilidade do 
equipamento, considerando o atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e a 
contratualização; 
 
i . Solicitar à Fundação de Apoio o remanejamento de rubricas e termos aditivos mediante prévia 
aprovação junto a COLEX e do agente financiador/concedente, se definido no instrumento jurídico 
específico para o projeto; 
 
j. Apresentar relatório técnico de execução do projeto, com auxílio da Fundação, contados do seu 
término e em todos os sistemas (ex. Plataforma Brasil, Rede Pesquisa, Portal do Coordenador da 
Fundação de Apoio, dentre outros) nos quais o mesmo estiver cadastrado em até 60 dias após o 
seu término; 
 
k. Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos bens adquiridos, construídos ou produzidos 
com recursos do projeto, até que venha a ser incorporado ao patrimônio do CHC-UFPR/Ebserh, ou, 
se for o caso, transferido ao departamento da UFPR em que o docente estiver lotado quando o 
mesmo for o Investigador Principal ou restituído ao fomentador; 
 
l. Manter arquivo do projeto, seja por meio físico ou digital em local seguro, após o término do 
mesmo com controle de acesso pelo período estipulado em contrato ou segundo as normativas da 
Resolução nº 466 de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de Saúde (CNS/MS), e 
prevendo em seu orçamento e PT os valores destinados a esta atividade, podendo haver a 
contratação de empresa especializada; 
 
m. Prestar informações relativas ao projeto sob sua responsabilidade ao CHC-UFPR/Ebserh e à 
Fundação de Apoio, sempre que solicitado; 
 
n . Ser responsável em atualizar o processo, em qualquer momento do desenvolvimento do 
projeto, frente a necessidade de alterações no PTs, bem como nos orçamentos, de acordo com a 
necessidade do projeto, ou repasses de orçamentos recebidos em valores superiores ou inferiores, 
perpassando os trâmites de aprovação do colegiado do CHC-UFPR/Ebserh; 
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o. O Coordenador do Projeto será o responsável técnico e legal pelo período em que atuou no 
projeto, não podendo se eximir de tal responsabilidade, ainda que o mesmo venha a ser substituído 
antes da finalização do projeto. 
  
Art. 3º Compete ao Fiscal: 
a.    Auxiliar a Gerência de Ensino e Pesquisa, acompanhando a execução financeira do projeto de 
acordo com seu objeto, PT, cronograma e demais instrumentos que fazem parte da instrução 
processual; 
 
b. Opinar, sempre que necessário, em processos decisórios, para tomada de decisão pelo gestor ou 
outra autoridade competente; 
 
c. Verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades 
competentes acerca da necessidade de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual; 
 
d.  Apontar à Gerência de Ensino e Pesquisa incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas ou materiais e equipamentos diversos dos que contem no projeto, necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos;  
 
e. Promover, se necessário, reuniões periódicas com a contratada para análise e discussão sobre o 
andamento dos trabalhos, esclarecimentos as providências necessárias ao cumprimento do 
contrato;  
 
f. Exigir das partes, o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;  
 
g. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a execução do projeto e o pagamento apenas dos 
serviços efetivamente executados;  
 
h. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
acordo com o objeto do contrato e PT;  
 
i. Determinar a correção das irregularidades cometidas pelo contratado e informar as partes 
quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência;  
 
j. Comunicar via processo SEI, específico do projeto, qualquer falta cometida por qualquer uma das 
partes;  
 
k. Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos projetos, elaborados pelo 
Coordenador e pela Fundação de Apoio. 
 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou até que 
seja substituída por outra portaria. 
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. Adonis Nasr 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 
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Portaria - SEI nº 34, de 14 de janeiro de 2026 
 

Renova as escalas de sobreaviso de janeiro a junho de 
2026 para as equipes médica e de enfermagem da 
Unidade de Diagnósticos Especializados - Métodos 
Cardiológicos e Endoscopia do Complexo do Hospital 
de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR). 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62) e considerando o disposto no processo 
23759.020379/2025-73, resolve: 
 
Art. 1º Implementar a renovação das escalas de sobreaviso de janeiro a junho de 2026 para as 
equipes médica e de enfermagem da Unidade de Diagnósticos Especializados - Métodos 
Cardiológicos e Endoscopia do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 
(CHC-UFPR), em consonância com as disposições da Norma Operacional n.º 07, de 15 de dezembro 
de 2015 e e do POP.DGP.039. 
 
Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se á mediante de termo de consentimento. 
 
Art. 3º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, de acordo com 
a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 
 
Art. 4º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é de até 60 
minutos. 
 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 35, de 14 de janeiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão de 
Administração e Finanças do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR no período de férias de 19/01/2026 a 
30/01/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Luiz Fernando Nadolny, matrícula SIAPE nº 34****, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Divisão de Administração e Finanças do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
da EBSERH, no período de férias de 19/01/2026 a 30/01/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 36, de 14 de janeiro de 2026 
 

Renova as escalas de sobreaviso de janeiro a junho de 
2026 para o cargo de Médico - Hematologia e 
Hemoterapia para a Unidade de Banco de Sangue do 
Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Paraná (CHC-UFPR). 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62) e considerando o disposto no processo 
23759.020379/2025-73, resolve: 
 
Art. 1º Implementar a renovação das escalas de sobreaviso de janeiro a junho de 2026 para o cargo 
de Médico - Hematologia e Hemoterapia para a Unidade de Banco de Sangue do Complexo do 
Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), em consonância com as 
disposições da Norma Operacional n.º 07, de 15 de dezembro de 2015 e e do POP.DGP.039. 
 
Art. 2º A adesão a escala de sobreaviso dar-se á mediante de termo de consentimento. 
 
Art. 3º Os plantões de sobreaviso serão de 12 horas, em turnos diurnos ou noturnos, de acordo com 
a necessidade do serviço, não excedendo 24 horas semanais. 
 
Art. 4º O tempo máximo de apresentação ao local de trabalho após o acionamento é de até 60 
minutos. 
 
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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Portaria - SEI nº 37, de 15 de janeiro de 2026 

 
Designa os profissionais abaixo relacionados para 
constituírem o Grupo de Trabalho 
para implementação de melhorias nas condições de 
acessibilidade dos acessos do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR/EBSERH. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 202, de 31 de março de 2025, resolve: 
 
Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados para comporem o Grupo de Trabalho 
para implementação de melhorias nas condições de acessibilidade dos acessos do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR/EBSERH. 

  

Nome Matrícula Lotação 

Ricardo da Silveira Mendes 241*** Setor de Infraestrutura Física 

Janina Castro Mosci 351*** Unidade de Projetos e Obras 

Juliane Stenzinger Bergamim 329*** Unidade de Projetos e Obras 

Marco Aurélio Fuganti 189*** Unidade de Projetos e Obras 

Gilson Carlos Cescato 241*** Unidade de Suporte Operacional 

Thayra da Silva Charles 195*** Comissão Permanente de Acessibilidade 

      

Art. 2º Objetivos e parâmetros de funcionamento do Grupo de Trabalho: 
 
a) Identificar potenciais pontos de implementação de melhorias nos acessos ao Hospital de Clínicas 
pela Rua General Carneiro. 

 
b) Elaborar os estudos e projetos necessários a implementação das melhorias nas condições de 
acesso, considerando os parâmetros normativos. 
  
Art. 3 º O prazo estimado para elaboração dos estudos e projeto tem a duração de 3 (três) meses. 
  
Art. 4 º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura. 

  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 38, de 15 de janeiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Administração de Pessoal do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR no período de férias de 
28/01/2026 e 29/01/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Adriana Patricio da Silva, matrícula SIAPE nº 335***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Administração de Pessoal do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da EBSERH, no período de 28/01/2026 e 29/01/2026 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 39, de 15 de janeiro de 2026 
 

Designa substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Almoxarifado e Controle de Estoques do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de 
férias 19/01/2026 a 29/01/2026. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Michele Alves dos Santos Cardozo, matrícula SIAPE nº 111***, como substituto(a) 
do cargo de Chefia da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias 19/01/2026 a 29/01/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 40, de 16 de janeiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na coordenação 
e fiscalização da execução do contrato de projeto de 
pesquisa patrocinado do Complexo Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria n.202, de 31 de março de 2025, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato de projeto de pesquisa patrocinado em conformidade com a 
Norma SEI nº9/2023/SUP/CHC-UFPR-Ebserh e Termo de Cooperação que entre si celebram o 
Complexo Hospital De Clínicas Da Universidade Federal Do Paraná - CHC-UFPR/EBSERH e a Fundação 
Da Universidade Federal Do Paraná Para O Desenvolvimento Da Ciência, Da Tecnologia E Da Cultura 
– FUNPAR., conforme segue: 
 
Processo nº 23759.025024/2025-71, Projeto de Pesquisa Patrocinada  
Patrocinador: SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 
Objeto: : "Estudo randomizado, duplo-cego, controlado com placebo, pragmático para avaliar a 
eficácia e segurança da finerenona em pacientes com insuficiência cardíaca e fração de ejeção 
reduzida intolerantes ou não elegíveis ao tratamento com antagonistas de receptor de 
mineralocorticoide, (doravante denominado "Estudo", "FINALITY 
CPF/MF nº: *** 547.539- ** 
Fiscal Técnico: : Andrea Maciel de Oliveira Rossoni 
CPF/MF nº : ***.329.755-** 
 
Art. 2º Compete ao Coordenador: 
 
a. Apresentar com antecedência mínima de 90 dias da data pretendida para o início, as propostas de 
projeto de pesquisa patrocinada da Instituição devidamente instruídas para a apreciação da Gerência 
de Ensino e Pesquisa (GEP) e demais instâncias envolvidas; excepcionalmente os projetos poderão 
ter seus prazos superiores ou reduzidos, conforme necessidades e prioridades; 
 
b . Compor a equipe do projeto com no mínimo 2/3 de pessoas vinculadas ao CHC-UFPR/Ebserh, 
incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares de pós-graduação, 
pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da 
instituição apoiada, com vínculo formal a programas de pesquisa devidamente registrado no hospital 
ou na UFPR; 
 
c . Excepcionalmente, apresentar justificativa para a apreciação do Colegiado Executivo (COLEX), de 
projetos com participação de pessoas externas à instituição apoiada em proporção superior a 1/3, 
desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados em 
colaboração com as fundações de apoio; 
 



 

 

Nº 512, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026 

 

 

 15 

d. Acompanhar a tramitação dos processos via Sistema Eletrônico de Informação (SEI), respondendo 
os questionamentos, sempre que houver e inserindo os documentos e eventuais ajustes necessários 
com a maior brevidade possível; 
 
e. Executar o projeto sob sua coordenação dentro dos melhores critérios técnicos de boas práticas, 
observando a legislação, as normas e os procedimentos relacionados a execução do seu projeto, bem 
como as orientações e manuais da Fundação de Apoio, atinente a cada caso, e os prazos e o 
cronograma estabelecidos no Plano de Trabalho (PT). 
 
f. Ordenar as despesas de seu projeto de acordo com o previsto no PT evitando o pagamento de 
bolsas indevidas ou fora do prazo; 
 
g. Prever a necessidade de aquisição de equipamentos e materiais para o desenvolvimento do 
Projeto, com a devida especificação, tendo ciência de que neste caso será avaliado pela GEP em 
conjunto com o COLEX, a viabilidade da aquisição, tendo em vista a sustentabilidade do 
equipamento, considerando o atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e a 
contratualização; 
 
h. Solicitar à Fundação de Apoio o remanejamento de rubricas e termos aditivos mediante prévia 
aprovação junto a COLEX e do agente financiador/concedente, se definido no instrumento jurídico 
específico para o projeto; 
 
i. Apresentar relatório técnico de execução do projeto, com auxílio da Fundação, contados do seu 
término e em todos os sistemas (ex. Plataforma Brasil, Rede Pesquisa, Portal do Coordenador da 
Fundação de Apoio, dentre outros) nos quais o mesmo estiver cadastrado em até 60 dias após o seu 
término; 
 
j. Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos bens adquiridos, construídos ou produzidos com 
recursos do projeto, até que venha a ser incorporado ao patrimônio do CHC-UFPR/Ebserh, ou, se for 
o caso, transferido ao departamento da UFPR em que o docente estiver lotado quando o mesmo for 
o Investigador Principal ou restituído ao fomentador; 
 
k. Manter arquivo do projeto, seja por meio físico ou digital em local seguro, após o término do 
mesmo com controle de acesso pelo período estipulado em contrato ou segundo as normativas da 
Resolução nº 466 de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de Saúde (CNS/MS), e prevendo 
em seu orçamento e PT os valores destinados a esta atividade, podendo haver a contratação de 
empresa especializada; 
 
l. Prestar informações relativas ao projeto sob sua responsabilidade ao CHC-UFPR/Ebserh e à 
Fundação de Apoio, sempre que solicitado; 
 
m. Ser responsável em atualizar o processo, em qualquer momento do desenvolvimento do projeto, 
frente a necessidade de alterações no PTs, bem como nos orçamentos, de acordo com a necessidade 
do projeto, ou repasses de orçamentos recebidos em valores superiores ou inferiores, perpassando 
os trâmites de aprovação do colegiado do CHC-UFPR/Ebserh; 
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n. O Coordenador do Projeto será o responsável técnico e legal pelo período em que atuou no 
projeto, não podendo se eximir de tal responsabilidade, ainda que o mesmo venha a ser substituído 
antes da finalização do projeto. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal: 
 
a.    Auxiliar a Gerência de Ensino e Pesquisa, acompanhando a execução financeira do projeto de 
acordo com seu objeto, PT, cronograma e demais instrumentos que fazem parte da instrução 
processual; 
 
b. Opinar, sempre que necessário, em processos decisórios, para tomada de decisão pelo gestor ou 
outra autoridade competente; 
 
c. Verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos pagamentos 
devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades competentes acerca da 
necessidade de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual; 
 
d.  Apontar à Gerência de Ensino e Pesquisa incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas ou materiais e equipamentos diversos dos que contem no projeto, necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos;  
 
e. Promover, se necessário, reuniões periódicas com a contratada para análise e discussão sobre o 
andamento dos trabalhos, esclarecimentos as providências necessárias ao cumprimento do contrato;  
 
f. Exigir das partes, o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;  
 
g. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a execução do projeto e o pagamento apenas dos 
serviços efetivamente executados;  
 
h. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
acordo com o objeto do contrato e PT;  
 
i. Determinar a correção das irregularidades cometidas pelo contratado e informar as partes quando 
as medidas corretivas ultrapassarem sua competência;  
 
j. Comunicar via processo SEI, específico do projeto, qualquer falta cometida por qualquer uma das 
partes;  
 
k. Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos projetos, elaborados pelo 
Coordenador e pela Fundação de Apoio. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou até que 
seja substituída por outra portaria. 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. Adonis Nasr 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 
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Portaria - SEI nº 41, de 16 de janeiro de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na coordenação 
e fiscalização da execução do contrato de projeto de 
pesquisa patrocinado do Complexo Hospital de 
Clínicas da UFPR. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria n.202, de 31 de março de 2025, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato de projeto de pesquisa patrocinado em conformidade com a 
Norma SEI nº9/2023/SUP/CHC-UFPR-Ebserh e Termo de Cooperação que entre si celebram o 
Complexo Hospital De Clínicas Da Universidade Federal Do Paraná - CHC-UFPR/EBSERH e a Fundação 
Da Universidade Federal Do Paraná Para O Desenvolvimento Da Ciência, Da Tecnologia E Da Cultura 
– FUNPAR., conforme segue: 
 
Processonº 23759.025021/2025-37, Projeto de Pesquisa Patrocinada  
Patrocinador: "Estudo randomizado para determinar a eficácia e a segurança da finerenona na 
morbidade e mortalidade entre pacientes com insuficiência cardíaca com fração de ejeção ventricular 
esquerdo maior ou igual a 40% hospitalizados devido a um episódio de insuficiência cardíaca aguda 
descompensada (REDEFINE-HF)" 
 
Coordenador: Giulio Cesar Gequelim 
CPF/MF nº: *** 547.539- ** 
Fiscal Técnico: : Andrea Maciel de Oliveira Rossoni 
CPF/MF nº : ***.329.755-** 
 
Art. 2º Compete ao Coordenador: 
 
a. Apresentar com antecedência mínima de 90 dias da data pretendida para o início, as propostas 
de projeto de pesquisa patrocinada da Instituição devidamente instruídas para a apreciação da 
Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) e demais instâncias envolvidas; excepcionalmente os projetos 
poderão ter seus prazos superiores ou reduzidos, conforme necessidades e prioridades; 
 
b . Compor a equipe do projeto com no mínimo 2/3 de pessoas vinculadas ao CHC-UFPR/Ebserh, 
incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares de pós-graduação, 
pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da 
instituição apoiada, com vínculo formal a programas de pesquisa devidamente registrado no 
hospital ou na UFPR; 
 
c . Excepcionalmente, apresentar justificativa para a apreciação do Colegiado Executivo (COLEX), de 
projetos com participação de pessoas externas à instituição apoiada em proporção superior a 1/3, 
desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados em 
colaboração com as fundações de apoio; 
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d. Acompanhar a tramitação dos processos via Sistema Eletrônico de Informação (SEI), 
respondendo os questionamentos, sempre que houver e inserindo os documentos e eventuais 
ajustes necessários com a maior brevidade possível; 
 
e. Executar o projeto sob sua coordenação dentro dos melhores critérios técnicos de boas práticas, 
observando a legislação, as normas e os procedimentos relacionados a execução do seu projeto, 
bem como as orientações e manuais da Fundação de Apoio, atinente a cada caso, e os prazos e o 
cronograma estabelecidos no Plano de Trabalho (PT). 
 
f. Ordenar as despesas de seu projeto de acordo com o previsto no PT evitando o pagamento de 
bolsas indevidas ou fora do prazo; 
 
g. Prever a necessidade de aquisição de equipamentos e materiais para o desenvolvimento do 
Projeto, com a devida especificação, tendo ciência de que neste caso será avaliado pela GEP em 
conjunto com o COLEX, a viabilidade da aquisição, tendo em vista a sustentabilidade do 
equipamento, considerando o atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) e a 
contratualização; 
 
h. Solicitar à Fundação de Apoio o remanejamento de rubricas e termos aditivos mediante prévia 
aprovação junto a COLEX e do agente financiador/concedente, se definido no instrumento jurídico 
específico para o projeto; 
 
i. Apresentar relatório técnico de execução do projeto, com auxílio da Fundação, contados do seu 
término e em todos os sistemas (ex. Plataforma Brasil, Rede Pesquisa, Portal do Coordenador da 
Fundação de Apoio, dentre outros) nos quais o mesmo estiver cadastrado em até 60 dias após o 
seu término; 
 
j. Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos bens adquiridos, construídos ou produzidos 
com recursos do projeto, até que venha a ser incorporado ao patrimônio do CHC-UFPR/Ebserh, ou, 
se for o caso, transferido ao departamento da UFPR em que o docente estiver lotado quando o 
mesmo for o Investigador Principal ou restituído ao fomentador; 
 
k. Manter arquivo do projeto, seja por meio físico ou digital em local seguro, após o término do 
mesmo com controle de acesso pelo período estipulado em contrato ou segundo as normativas da 
Resolução nº 466 de 12 de dezembro de 2012 do Conselho Nacional de Saúde (CNS/MS), e 
prevendo em seu orçamento e PT os valores destinados a esta atividade, podendo haver a 
contratação de empresa especializada; 
 
l. Prestar informações relativas ao projeto sob sua responsabilidade ao CHC-UFPR/Ebserh e à 
Fundação de Apoio, sempre que solicitado; 
 
m. Ser responsável em atualizar o processo, em qualquer momento do desenvolvimento do 
projeto, frente a necessidade de alterações no PTs, bem como nos orçamentos, de acordo com a 
necessidade do projeto, ou repasses de orçamentos recebidos em valores superiores ou inferiores, 
perpassando os trâmites de aprovação do colegiado do CHC-UFPR/Ebserh; 
 
n. O Coordenador do Projeto será o responsável técnico e legal pelo período em que atuou no 



 

 

Nº 512, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026 

 

 

 19 

projeto, não podendo se eximir de tal responsabilidade, ainda que o mesmo venha a ser substituído 
antes da finalização do projeto. 
Art. 3º Compete ao Fiscal: 
 
a.    Auxiliar a Gerência de Ensino e Pesquisa, acompanhando a execução financeira do projeto de 
acordo com seu objeto, PT, cronograma e demais instrumentos que fazem parte da instrução 
processual; 
 
b. Opinar, sempre que necessário, em processos decisórios, para tomada de decisão pelo gestor ou 
outra autoridade competente; 
 
c. Verificar a correta execução do objeto da avença, de modo a legitimar a liquidação dos 
pagamentos devidos ao contratado, ou, conforme o caso, para orientar as autoridades 
competentes acerca da necessidade de serem aplicadas sanções ou de rescisão contratual; 
 
d.  Apontar à Gerência de Ensino e Pesquisa incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas ou materiais e equipamentos diversos dos que contém no projeto, necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos;  
 
e. Promover, se necessário, reuniões periódicas com a contratada para análise e discussão sobre o 
andamento dos trabalhos, esclarecimentos as providências necessárias ao cumprimento do 
contrato;  
 
f. Exigir das partes, o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;  
 
g. Adotar medidas para que a fiscalização garanta a execução do projeto e o pagamento apenas dos 
serviços efetivamente executados;  
 
h. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
acordo com o objeto do contrato e PT;  
 
i. Determinar a correção das irregularidades cometidas pelo contratado e informar as partes 
quando as medidas corretivas ultrapassarem sua competência;  
 
j. Comunicar via processo SEI, específico do projeto, qualquer falta cometida por qualquer uma das 
partes;  
 
k. Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos projetos, elaborados pelo 
Coordenador e pela Fundação de Apoio. 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou até que 
seja substituída por outra portaria. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. Adonis Nasr 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 42, de 19 de janeiro de 2026 

 
Designa os profissionais abaixo relacionados para 
constituírem o Grupo de Trabalho para elaboração de 
estudos e projetos para transferência do Centro de 
Pesquisas Nefrológicas (CPN) e do Serviço de Doença 
Renal Crônica (DRC) do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR/EBSERH. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 202, de 31 de março de 2025, resolve: 
 
Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados para comporem o Grupo de Trabalho 
para elaboração de estudos e projetos para transferência do Centro de Pesquisas Nefrológicas 
(CPN) e do Serviço de Doença Renal Crônica (DRC) do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR/EBSERH. 
 

Nome Matrícula Lotação 

Janina Castro Mosci 3510*** Unidade de Projetos e Obras 

Marco Aurélio Fuganti 189*** Unidade de Projetos e Obras 

Denise Jorge Munhoz da Rocha 2161*** Divisão de Gestão do Cuidado 

Jéssica de Oliveira V. Vilarinho 2422*** Setor de Contratualização e Regulação 

Adir Demétrio 3208*** Setor de Cuidados Especializados 

Andre Felipe Nunes 2259*** Setor de Engenharia Clínica 

Adriana A.A.C. Rubbo 3002*** Unidade de Nefrologia 

Iracema Nunes de Araujo 3208*** Unidade de Nefrologia 

Juliana Kugeratski Von Stein 2995*** Unidade de Nefrologia 

Marcelo Mazza do Nascimento 147*** Unidade de Nefrologia 

Renato Valente de Almeida 154*** Unidade de Nefrologia 

Sergio Gardano Elias Bucharles 2262*** Unidade de Nefrologia 

Ana Cristina Reais Ville 1219*** Unidade de Vigilância em Saúde 

 
Art. 2º Objetivos: 
            a) Identificar as necessidades associadas aos serviços e elaborar o Programa de Necessidades. 
             b) Elaborar o projeto arquitetônico, considerando os parâmetros normativos e as necessidades 
identificadas. 
            c) Aprovar o projeto desenvolvido na Vigilância Sanitária Municipal. 
 
Art. 3º Prazo estimado para elaboração dos estudos e projeto de 3 (três) meses, com posterior envio 
para análise da Vigilância Sanitária. 

 
(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 
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TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

 
Aos 27 dias do mês de novembro do ano de 2025, a Reciclemais Curitiba – Associação de Catadores 
e Recicladores de Curitiba e Região Metropolitana, de acordo com o que consta da Listagem de 
Eliminação de Documentos nº 01/2025, aprovada pelo titular do Complexo do Hospital de 
Clínicas/UFPR e respectivo Edital de Ciência de Eliminação de Documentos s/nº Edição: 184 / Seção:3 
/ Página: 76, publicado no Diário Oficial da União, de 26/09/2025, procedeu à eliminação de 8,37 
metros lineares, equivalentes a 300kg dos documentos relativos a operacionalização, adoção e 
controle dos procedimentos de protocolo, consultas, empréstimos e fornecimento de cópias, do 
período de 2012/2018-2023, da Unidade de Gestão da Informação Assistencial – UGIA.  
Referência: Processo 23759.018745/2025-24 (Gestão da Informação: Eliminação de Documentos) 
 
 
 

Curitiba, 01/12/2025 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Lidia Lima  

Presidente da Comissão de Gerenciamento  
de Resíduos/CHC/UFPR 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Valdineide dos Santos do Amaral  

Presidente da Comissão Permanente 
de Avaliação de Documentos. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Nildson Eduardo Pinheiro Souto Junior  

Chefe da Unidade de Gestão  
da Informação Assistencial – UGIA 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 08, de 12 de janeiro de 2026 
 

Revoga Portaria - SEI 218, de 24 de junho de 2025. 
Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo nº 
022/2025 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 492, de 17 de junho de 2025, da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, publicada no Boletim de Serviço nº 471 de 23 de junho de 2025, 
resolve: 

 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 218, de 24 de junho de 2025. 
 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.029656/2024-22 
Contrato nº 022/2025 
Fornecedor: ELEVADORES CONISTEL LTDA 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva com dedicação 
exclusiva de mão de obra, regime de plantão 24h e fornecimento de peças, em 
elevadores e plataformas de elevação, no Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

   
Gestor: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Gestor suplente: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Fiscal Técnico: Felipe Leonardo Sotille 
CPF/MF nº ***.483.939-** 
Fiscal Técnico Suplente: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***.066.820-** 
 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 
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VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 

  
(assinado eletronicamente) 

Soraia da Rocha 
Gerente Administrativa Substituta 

Portaria - SEI nº 492, de 17 de junho de 2025 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 10, de 09 de janeiro de 2026 
 

Constitui Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para aquisição sob o regime de fornecimento 
contínuo de Insumos para os sequenciadores 3500 e 
3500XL para o CHC-UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição sob 

o regime de fornecimento contínuo de Insumos para os sequenciadores 3500 e 3500XL, a fim de 
atender às necessidades do CHC-UFPR/EBSERH, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 
133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

 
Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 

público(s): 
 
I. Coordenadora: Katia Loana Carolino Rodrigues, Matrícula/SIAPE: 2282***, 

representante da UNIDADE DE PLANEJAMENTO E DIMENSIONAMENTO DE ESTOQUE - UPDE. 
 
II. Responsável pela demanda: Milena Balsanelli Portella, Matrícula/SIAPE: 3003***, 

representante da UNIDADE DE PLANEJAMENTO E DIMENSIONAMENTO DE ESTOQUE - UPDE. 
 
III. Integrante da Área Requisitante: Ana Carolina Pudeulko, Matrícula/SIAPE: 3210***, 

representante da UNIDADE DE PLANEJAMENTO E DIMENSIONAMENTO DE ESTOQUE - UPDE. 
 
Art. 3º Compete à EPC: 
 
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 
II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 

presente contratação; 
 
III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 

menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

 
IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 
 
V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 

resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 

 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 

 
Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à EPC: 
 
I. Integrante(s) da ETS- Área Requisitante: Felipe Fortino Verdan da Silva, 

Matrícula/SIAPE: 2259***, representante da Secao Imunogenetica; 
 
Ana Luiza Campos Buffara, Matrícula/SIAPE: 3282***, representante da Unidade de 

Análises Clínicas e Anatomia Patológica - UACAP. 
 
Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 
 
I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 

da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando 
formalizadas; 

 
II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 

respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 
 
III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 

provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 
 
IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 

contratação. 
 
Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-

SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de 
setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

34 LABORATÓRIO 

Biologia molecular 
Bioquímica Hematologia 
e imunohematologia 
Microbiologia 

SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GAD 
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Insumos laboratoriais 
Vidrarias e utensílios 
gerais 

 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 (cento e 
oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o que 
ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Divisão responsável pela unidade requisitante. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 15, de 12 de janeiro de 2026 

 
Constitui Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para contratação de empresa para aquisição de 
PROCESSADOR DE AUDIO (FALA/SOM- MODELOS) do 
Sistema de Implante Coclear para o CHC-UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para aquisição de 

PROCESSADOR DE AUDIO (FALA/SOM- MODELOS) do Sistema de Implante Coclear, a fim de atender 
às necessidades do CHC-UFPR/EBSERH, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 
133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

 
Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 

público(s): 
 
I. Coordenadora: Silvana da Luz do Nascimento, Matrícula/SIAPE 100***, 

representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoque (UPDE). 
 
II. Responsável pela demanda: Milena Balsanelli Portella, Matrícula/SIAPE: 300****, 

representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoque (UPDE). 
 
III. Integrante da Área Requisitante: Valciene Rufino Ferreira de Azevedo, 

Matrícula/SIAPE:278****,representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoque (UPDE). 

 
Art. 3º Compete à EPC: 
 
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 
II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 

presente contratação; 
 
III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 

menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

 
IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 
 
V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 

resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 

 
Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à EPC: 
 
I. Integrante da ETS- Área Requisitante: Juliana Lopes Ferreira Defendi, 

Matrícula/SIAPE: 331****, representante da Unidade de Cabeça e Pescoço. 
 
Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 
 
I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 

da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando 
formalizadas; 

 
II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 

respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 
 
III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 

provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 
 
IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 

contratação. 
 
Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-

SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de 
setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

 

ID Categoria Gestor(es) Responsável(eis) 

36 Órtese, prótese e materiais especiais - OPME SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GAD 

 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o que ocorrer 
primeiro. 
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Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a continuidade 
desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante solicitação 
fundamentada da Divisão responsável pela unidade requisitante. 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 16, de 13 de janeiro de 2026. 
 

Revoga a Portaria - SEI 938 de 23 de novembro de 
2023. Designa colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 077/2023 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 938, de 23 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.045553/2022-48 
Contrato nº 077/2023 
Fornecedor: INTERSUL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE CENTRAIS 
DUPLEX GERADORAS DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL 
 
Gestor: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Gestor suplente: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Fiscal Técnico: Felipe Leonardo Sotille 
CPF/MF nº ***.483.939-** 
Fiscal Técnico Suplente: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***.066.820-** 
 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 17, de 13 de Janeiro de 2026. 
 

Revoga a Portaria - SEI 795, de 04 de outubro de 2023. 
Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo nº 
067/2022 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 795, de 04 de outubro de 2023. 
 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.006590/2022-31. 
Contrato nº 067/2022 
Fornecedor: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE TANQUES CRIOGÊNICOS E FORNECIMENTO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO 
MEDICINAL CRIOGÊNICO A GRANEL. 
 
Gestor: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Gestor suplente: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Fiscal Técnico: Felipe Leonardo Sotille 
CPF/MF nº ***.483.939-** 
Fiscal Técnico Suplente: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***.066.820-** 
 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 18, de 13 de janeiro de 2026 
 

Revoga a Portaria - SEI 791, de 04 de outubro de 2023. 
Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo nº 
127/2020 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI 791, de 04 de outubro de 2023. 
 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.020310/2019-00 
Contrato nº 127/2020 
Fornecedor: COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS - COMPAGAS 
Objeto: O objeto do presente instrumento é o fornecimento de gás natural canalizado 
pela COMPAGAS para o CHC-UFPR/EBSERH, conforme estabelecido no Termo de 
Referência, Contrato Original e demais alterações. 
 
Gestor: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Gestor suplente: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Fiscal Técnico: Felipe Leonardo Sotille 
CPF/MF nº ***. 483.939-** 
Fiscal Técnico Suplente: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***.066.820-** 

 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 19, de 13 de janeiro de 2026 
 
Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo nº 
081/2025 do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 

atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 
 

Processo nº 23759.026584/2025-42 
Contrato nº 081/2025 
Fornecedor: LABOR MED APARELHAGEM DE PRECISAO LTDA 
Objeto: contratação de serviços técnicos especializados junto ao fabricante para 
manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de peças sobre demanda, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
Gestor: Andre Felipe Nunes 
Mat/SIAPE nº 2259180 
Gestor suplente: Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva 
Mat/SIAPE nº 3140577 
Fiscal Técnico: Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva 
Mat/SIAPE nº 3140577 
Fiscal Técnico: Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 
Mat/SIAPE nº 2384339  

 
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 20, de 14 de janeiro de 2026 
  

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 
na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 207 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 3.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.002822/2024-43 
Fornecedor: MAGICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
Contrato nº 077/2025 
 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação semi-integrada de pessoa 
jurídica especializada para a substituição das coberturas do Anexo D, Necropsia e 
Ressonância Magnética do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
Gestor: Marco Aurélio Fuganti 
CPF/MF nº ***.441.119-** 
Gestor suplente: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Fiscal Técnico: Marcelo Henrique Batilani Nascimento 
CPF/MF nº ***.446.429-** 
Fiscal Técnico suplente: Marco Aurélio Fuganti 
CPF/MF nº ***.441.119-** 
Fiscal Setorial: Paulo Chapulla Neto 
CPF/MF nº ***.377.759-** 
Fiscal Setorial suplente: Luciane Aparecida Liegel 
CPF/MF nº ***683.039-** 
Fiscal Setorial: Murilo de Souza 
CPF/MF nº ***.551.329-** 
Fiscal Setorial suplente: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***066.820-** 
Fiscal Setorial: Rogério Pereira dos Santos 
CPF/MF nº ***.153.657-** 
Fiscal Setorial suplente: Alexandro Ribeiro de Andrade 
CPF/MF nº ***.036.159-** 
Fiscal Administrativo: Eliane Cesar 
 
CPF/MF nº ***.526.609-** 
Fiscal Administrativo suplente: Bruna Bodnar de Freitas 
CPF/MF nº ***.527.949-** 
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
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dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 24, de 15 de janeiro de 2026 
  

Revogar a Portaria - SEI 351, de 23 de dezembro de 
2024. Designar colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 001/2024 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 
 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 351, de 23 de dezembro de 2024 (45464363). 
 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.030150/2023-85 
Contrato nº 001/2024 
Fornecedor: J. R. EHLKE E CIA LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para a locação de analisadores hematológicos 
automatizados com fornecimento de insumos para realização de exames de 
hemograma e seus derivados, contagem de reticulócitos e seus derivados, bem como a 
contagem de líquidos biológicos, sob demanda, a serem realizados pela seção de 
hematologia da Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica do CHC-UFPR, que 
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
  
Gestor: Ana Luiza Campos Buffara 
CPF/MF nº ***508.849-** 
Gestor suplente: Giuliane Barros de Melo Leal 
CPF/MF nº ***.225.063-** 
Fiscal Técnico: Marcio Augusto Batista 
CPF/MF nº ***.847.659-** 
Fiscal Técnico Suplente: Giuliane Barros de Melo Leal 
CPF/MF nº ***.225.063-** 
  
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61716910&id_procedimento_atual=46730276&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=15d9996b037e872508040dcaf744a282e37845c3bd4a062766b004d5cacaded712dccc8e67f7dab0828a55ea95322dc75666b13b83c487649d7cb9aedb650d09027bd0a89674d190deda71c22d3e85ce116f5102e58562177983cd30290ac749
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=46730276&id_procedimento_atual=46730276&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=551f7d55dafdbccffbbbbdf8a4c6b7cef2b77fed383789711a961353be36d50812dccc8e67f7dab0828a55ea95322dc75666b13b83c487649d7cb9aedb650d09027bd0a89674d190deda71c22d3e85ce116f5102e58562177983cd30290ac749
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
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VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
  

 
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
  



 

 

Nº 512, segunda-feira, 19 de janeiro de 2026 

 

 

 49 

Portaria - SEI nº 25, de 15 de janeiro de 2026. 
 

Revoga a Portaria - SEI 240, de 23 de setembro de 
2024. Designa colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 028/2024 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 240, de 23 de setembro de 2024. 
 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.020497/2023-10 
Contrato nº 028/2024 
Fornecedor: GERIR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA-EPP 
Objeto: Contratação de empresas especializadas na prestação do serviço comum de 
engenharia em, 1) serviço de limpeza e higienização de dutos de ar por meio de 
processo mecânico de escovação a seco com o uso de aspiração industrial de alta 
potência, incluindo a execução de limpeza e higienização de dampers, grelhas, difusores 
e a troca de filtros de ar para remoção de sujidades e depósitos na superfície interna 
dos dutos de insuflação, retorno e ar exterior, nos acessórios e componentes inseridos 
e, 2) serviços em coleta e análise da qualidade do ar em laboratório credenciado, a ser 
realizada após o serviço de limpeza e higienização, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
Gestor: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Gestor suplente: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Fiscal Técnico: Ismael Machado Pereira 
CPF/MF nº ***.066.820-** 
Fiscal Técnico Suplente: Felipe Leonardo Sotille 
CPF/MF nº ***.483.939-** 
 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 
a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 28, de 16 de janeiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90123/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 90123/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.038957/2025-28 
Objeto: Aquisição centralizada de Equipamentos de Anatomia Patológica, destinadas ao 

atendimento das demandas da Rede Ebserh para o período de 2025–2026, especialmente para o 
CHC-UFPR/EBSERH. 
 

NOME SIAPE 

Andre Felipe Nunes ***9180 

Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva ***0577 

Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira ***4339 

 
 

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 29, de 16 de janeiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90124/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90124/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

Processo nº 23759.042974/2025-60 
Objeto: Aquisição Centralizada de Equipamentos Médico Hospitalares para Múltiplas 

Especialidades, destinadas ao atendimento das demandas da Rede Ebserh para o período de 2025–
2026, especialmente para o CHC-UFPR/EBSERH 
  

NOME SIAPE 

Andre Felipe Nunes ***9180 

Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva ***0577 

Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira ***4339 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

 
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 30, de 15 de janeiro de 2026. 
 

Constitui Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para Aquisição de Peças, Partes e ou Acessórios 
para Sistema de Implante Coclear para o CHC-UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para Aquisição de 

Peças, Partes e ou Acessórios para Sistema de Implante Coclear, a fim de atender às necessidades do 
CHC-UFPR/EBSERH, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26, do Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração do dia 28/04/2022. 

 
Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 

público(s): 
 
I. Coordenador: Silvana da Luz do Nascimento, Matrícula/SIAPE 100***, Analista 

Administrativa, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoque (UPDE). 
 
II. Responsável pela demanda: Milena Balsanelli Portella, Matrícula/SIAPE 300****, 

Chefe de Unidade, representante da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoque 
(UPDE). 

 
III. Integrante(s) da Área Requisitante: Valciene Rufino Ferreira de Azevedo, 

Matrícula/SIAPE 278****, Analista Administrativo, representante da Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoque (UPDE). 

 
Art. 3º Compete à EPC: 
 
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 
II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a presente 

contratação; 
 
III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 

menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

 
IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 
 
V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 

resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 

 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 

 
Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à EPC: 
 
I. Integrante(s) da ETS - Área Requisitante: Renata Silvia Dos Santos Kuckelhaus, 

Matrícula/SIAPE 300****, Fonoaudióloga, representante da Unidade Multiprofissional. 
 
Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 
 
I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da 

contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando 
formalizadas; 

 
II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas 

a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 
 
III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 

provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 
 
IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 

contratação. 
 
Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-

SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de 
setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 
 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

36 
Órtese, prótese e 
materiais 
especiais - OPME 

Otorrinolaringologia/implante 
coclear 

SPIA/CGAH/DEPAS UPDE/SAFS/DLIH/GAD 

 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 

(cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, 
o que ocorrer primeiro. 
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Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Divisão responsável pela unidade requisitante. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 31, de 16 de janeiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90112/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90112/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.032151/2025-26 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de cateteres diagnósticos para demandas de 

procedimentos de alta complexidade em cardiologia intervencionista, vascular periférica, 
endovascular e neurorradiointervenção para atender o CHC-UFPR/EBSERH. 

 
CATEGORIA 37 - PRODUTOS PARA SAÚDE 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Claudete Oliveira Souza ***7620 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 32, de 16 de janeiro de 2026 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90123/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 
  

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90123/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.030175/2025-41 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de insumos para o laboratório do grupo pipetas, 

ponteiras e tubos descartáveis (frascos, tubos de ensaio e outros) para atender o CHC-UFPR/EBSERH. 
 

 
CATEGORIA 34 – LABORATÓRIO 

 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Flávia Adriana de Melo ***1737 

 
 

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 34, de 16 de janeiro de 2026. 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90054/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 
  

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico nº 90054/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº23759.050405/2025-98 
Objeto: Aquisição centralizada de MOBILIÁRIO ASSISTENCIAL, destinados ao 
atendimento das demandas da Rede Ebserh no período de 2025-2026, especificamente 
para o CHC-UFPR/EBSERH. 

 

NOME SIAPE 

Gilson Carlos Cescato ***2648 

Guilherme Lima Pereira ***1216 

Auricilene Barbalho Coelho ***1586 

 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 35, de 16 de janeiro de 2026. 
 

Designa colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90129/2025, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90129/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.031496/2025-62 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de insumos para o laboratório do segmento: 

sondas de fish, cultivo celular e citogenética para atender o CHC-UFPR/EBSERH. 
  
 

CATEGORIA 34 – LABORATÓRIO 
 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Flávia Adriana de Melo ***1737 

 
 

Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 36, de 16 de janeiro de 2026 
 

Revoga a Portaria - SEI 217, de 06 de setembro de 
2024. Designa colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução do contrato administrativo 
nº 009/2013 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que 
lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Portaria - SEI 217 (42241532), de 06 de setembro de 2024. 
 
Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem 

na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

 
Processo nº 23759.012141/2019-26 
Contrato nº 009/2013 
Fornecedor: LENICE PERETTI ALBUQUERQUE MARANHÃO 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a locação de imóvel na Avenida Agostinho 
Leão Júnior, 192. 

 
Gestor: Gilson Carlos Cescato 
Matrícula Siape 2412648 
Gestor Suplente: Patricia Elaine Molitor 
Matrícula Siape 3001288 
Fiscal Técnico: Nara Núbia Teixeira de Moura 
Matrícula Siape 1808542 
Fiscal Técnico Suplente: Guilherme Lima Pereira 
Matrícula Siape 1971216 
 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
 
Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 

 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 

ou até que seja substituída por outra portaria. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 

 
 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 19 de janeiro de 2026. 

 
 


